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CIRCULAR N º 36/2022-DG                  Avaré, 01 de dezembro de 2022. 
 
 
 
Senhor (a) Vereador (a):- 
 

 
Designa a matéria para Ordem do Dia da 36ª Sessão Ordinária de 05/12/2022 – 
segunda-feira – às 19h00min. 

 
 
 

Pela presente levo ao seu conhecimento que o Exmo. Sr. 
Presidente Vereador Flávio Eduardo Zandoná designou para a Ordem do Dia da 36ª 
Sessão Ordinária de 05 de dezembro do corrente ano, que tem seu início marcado para 
as 19h00min, a seguinte matéria:  

 
 
 
 
 

1. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 12/2022 - Discussão Única  
Autoria: Vereador Roberto Araujo 
Assunto: Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadão Avareense ao Pastor Levino 
Fernandes e dá outras providências. 
Anexo: Cópias do Projeto de Decreto Legislativo nº 12/2022 e dos Pareceres do 
Jurídico e da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.  
 

2. PROJETO LEI Nº 250/2022 - Discussão Única  
Autoria: Vereadora Carla Flores 
Assunto: Institui o Programa Municipal do Primeiro Emprego e dispõe sobre 
eventual desconto do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza de empresa 
que aderir a esse Programa. (EMENDADO) 
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 250/2022 e dos Pareceres do Jurídico, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação e de e de Serviços, Obras e 
Administração Pública. 
 

3. PROJETO DE LEI Nº 281/2022 - Discussão Única  
Autoria: Vereador Flávio Zandoná 
Assunto: Dispõe sobre o Programa "Legislativo Jovem Profissional" no âmbito da 
Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré e dá outras providências. 
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 281/2022 e dos Pareceres do Jurídico, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, de Finanças, Orçamento e Direito 
do Consumidor e de Serviços, Obras e Administração Pública. 
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4. PROJETO LEI Nº 282/2022 - Discussão Única  
Autoria: Vereadora Carla Flores 
Assunto: Institui e estabelece diretrizes para a Política Municipal de Erradicação 
da Fome e de Promoção da Função Social dos Alimentos - PMEFSA e dá outras 
providências - (EMENDADO) 
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 282/2022 e dos Pareceres do Jurídico, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, e de Saúde, promoção Social, Meio 
Ambiente e Direitos Humanos. 
 

5. PROJETO DE LEI Nº 283/2022 - Discussão Única  
Autoria: Vereadora Carla Flores 
Assunto: Institui a Lei dos Direitos da Mãe Solo - (EMENDADO) 
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 283/2022 e dos Pareceres do Jurídico, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação e de Saúde, promoção Social, Meio 
Ambiente e Direitos Humanos. 
 

6. PROJETO DE LEI Nº 284/2022 - Discussão Única  
Autoria: Vereadora Carla Flores 
Assunto: Autoriza o Poder Executivo a criar o benefício de auxílio-aluguel 
destinado às mulheres em situação de violência doméstica e familiar no município 
da Estância Turística de Avaré e dá outras providências. 
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 284/2022 e dos Pareceres do Jurídico, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação e de Saúde, promoção Social, Meio 
Ambiente e Direitos Humanos. 
 

7. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 285/2022 - Discussão Única  
Autoria: Prefeito Municipal 
Assunto: Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar nº 276, de 26 de janeiro 
de 2022. 
Anexo: Cópias do Projeto de Lei Complementar nº 285/2022 e dos Pareceres do 
Jurídico, da Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 
 
 

Sem outro particular, valho-me do ensejo para apresentar-lhe os 
protestos de minha elevada estima e distinta consideração.  

 
 

Exmo.(a). Sr. (a)       
Vereador (a) 
N E S T A 

 
 

ÁDRIA LUZIA RIBEIRO DE PAULA 
Diretora Geral Administrativa 

 


